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 PORTARIA Nº 117/2009 
 

 

SÚMULA: Nomeia Comissão de Estudos. 

 

     

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 206, inciso V, da Constituição 

Federal, Artigo 67 da Lei Nº. 9.394 de 20 de dezembro de 1996, considerando a Lei Nº. 11.738 de 16 

de julho de 2008 e Resolução Nº. 2 de 28 de maio de 2009,  

                       

 RESOLVE 

 

 Art. 1º - Nomear Comissão de Estudos para a reformulação do Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração do Magistério, no Município de Nova Santa Rosa, composta pelos seguintes 

membros: 
Dirigente do Órgão Municipal de Educação: ANI MARLI KAMIEN 

Professor(a) representando as Escolas Municipais da Sede Municipal: EDELMARIS LASCH FEY 

Professor(a) representando as Escolas Municipais das Sedes Distritais: ANA CARLA RUCKHABER 

FRÜHLING 

Professor(a) representando as Escolas com Classe Multisseriadas: INÊS GERTRUDES KRUGER 

MOURA 

Professor(a) representando os Diretores das Escolas Municipais: IVANI DOCKHORN GUIMARÃES 

Representante do Órgão Municipal de Educação: ROSELAINE LOVATTO STUBBE 

Representante do Órgão Municipal de Administração: ROSMERE ISABEL SCHAEDLER 

SCHNEKEMBERG 

Represente da Câmara Municipal de Vereadores: PAULO WAGNER NETTO 

Representante do Departamento Jurídico: SIEGFRID MODES 

 

 Art. 2º - A Comissão será presidida pela Dirigente do Órgão Municipal de Educação.  

 

 Art. 3º - Caberá à Comissão acompanhar os trabalhos de elaboração do Plano, sugerir 

alterações e discutí-lo com os demais professores. 

 

 Art. 4º - Os trabalhos da comissão encerrar-se-ão com a aprovação do projeto de lei 

pelo Poder Legislativo e sua sansão e publicação pelo Poder Executivo. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                     REGISTRE-SE  

                     PUBLIQUE-SE 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, em 24 de agosto de 2009. 

 

 

 

 

 

NORBERTO PINZ 

Prefeito Municipal 
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